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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.523, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.747.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.747.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e sete mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.524, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 2.000.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.525, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 200.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.623, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RAIANNY MIKAELLY MELO DE
ALMEIDA  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo CC8,  na função
de Gerente-Executivo de Gestão Estratégica, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.624, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade VI, símbolo CC14, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido,  o  servidor  ANTONIO
FLAVIO DE OLIVEIRA LIMA  do cargo em comissão
de Diretor de Unidade VI, símbolo CC14, na função de
Diretor da EM Evilásio Leão de Moura, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.625, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade V, símbolo CC13, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora CIBELY DA
COSTA SILVA OLIVEIRA  do cargo em comissão de
Diretor de Unidade V, símbolo CC13, na função de
Diretor da EM Profa. Niná Ribeiro de Macedo Rebouças,
com lotação na Secretaria Municipal de Educação  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.626, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade VI, símbolo CC14 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR,a pedido, a  servidora  CLÁUDIA
REJANE GOMES DE LIMA do cargo em comissão de
Diretor de Unidade VI, símbolo CC14, na função de
Diretor da EM Prof. Antônio Soares de Aquino, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.627, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo  CC12,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SOLANGE MORAIS DE OLIVEIRA
ROCHA para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretor da UBS
Raimundo Rene Carlos Castro, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.628, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor Executivo, símbolo  CC15,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  PATRÍCIA DE FREITAS MARTINS
DIÓGENES  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Executivo, símbolo CC15,  na função
de  Assessor Executivo,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Finanças  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 38, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da
dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
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Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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PORTARIA Nº 39, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação
orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 11, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor THIAGO DE OLIVEIRA
FERNANDES PINTO, matrícula n° 508118-1, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao
Pregão Eletrônico nº 42/2021, TERMO DE CONTRATO
N° 01/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa SOCEL COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA – CNPJ: 01.977.357/0001-97, tendo como
substituto eventual ANDREWS ALVES DE FREITAS,
matrícula nº 14334-0.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II -Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV -  Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor JORGE DIOGO DANTAS
JALES, matrícula n° 14307-3, para atuar como FISCAL
DE CONTRATO referente Pregão Eletrônico nº 42/2021,
TERMO DE CONTRATO N° 01/2022, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa SOCEL
COMÉRCIO DE MOTOS LTDA – CNPJ:
01.977.357/0001-97, tendo como substituto eventual
NATHAN FERNANDES LOPES, matrícula n° 507017-
1.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado; 

IV -  Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo); 

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados); 

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências

que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; 

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para a data de 09 de
março de 2022, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 12, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor THIAGO DE OLIVEIRA
FERNANDES PINTO, matrícula n° 508118-1, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao
Pregão Eletrônico Nº 23/2021, ATA DE REGISTRO DE
PREÇO N° 148/2021, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa ANTONIO NEUTON
QUEIROZ GONÇALVES JUNIOR - ME - CNPJ:
20.903.036/0001-92, tendo como substituto eventual
ANDREWS ALVES DE FREITAS, matrícula nº 14334-
0.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato:

I.  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II.  Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III.   Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV.   Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar a servidora LILIAN CYNTHIA
FREIRE, matrícula n° 14305-7, para atuar como
FISCAL DE CONTRATO referente Pregão Eletrônico
Nº 23/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
148/2021 firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa ANTONIO NEUTON QUEIROZ
GONÇALVES JUNIOR - ME - CNPJ: 20.903.036/0001-
92, tendo como substituto eventual JORGE DIOGO
DANTAS JALES, matrícula n° 14307-3.

Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:

I.  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II.   Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado; 

IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

V.   Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo); 

VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados); 

VII.  Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX.   Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; 

X.  Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para a data 04 de
abril de 2022, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 13, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

Institui Comissão de Sindicância para apurar possíveis
transgressões disciplinares internas e materialidade de
fatos cometidos por servidor

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL DE
MOSSORÓ, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem os artigos 54 e 55, da Lei Complementar Nº
050, de 15 de abril 2011, que dispõe sobre o
Regulamento Disciplinar Interno (RDI), da Guarda Civil
Municipal Mossoró, e Considerando a criação da
Corregedoria da Guarda Civil de Mossoró, através do
artigo 17 do Decreto Nº 3.482, de 20 de julho de 2009, e
ratificada através da Lei Complementar Nº 037, de 14 de
dezembro de 2009, e dá outras providências;
Considerando o disposto no art. 5º, incisos LIV, LV e
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LXXVIII, da Constituição da República; RESOLVE: Art.
1° - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA,
com vistas a apurar possíveis Transgressões Disciplinares,
tipificadas na Lei Complementar Nº 050, de 15 de abril
2011, encaminhadas  a este Corregedor por meio da
Ouvidoria (n° 169/2022), em anexo, sobre fatos
verificados aos dias 04 de fevereiro de 2022, a respeito da
conduta do servidor GCM K R S S, Matrícula n°
5069939. Art. 2° - DESIGNAR os servidores efetivos do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró,
abaixo identificados, para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de Sindicância: I - Iáscaro Alves
Campelo, Matrícula 506085-5, Guarda Civil Municipal-
SESEM; II - Gabriela Saiara Granjeiro Alves, Matricula
Nº 508095-9, Guarda Civil Municipal-SESEM; III -
Sheldon Soares Silva, matricula Nº 14273-5, Guarda Civil
Municipal-SESEM. Art. 3° - A presente SINDICÂNCIA
deverá ser concluída no prazo legal previsto no
ordenamento jurídico de 30 (trinta) dias, conforme (art.
84 da Lei Complementar nº 050, de 15 de abril de 2011,
publicada no JOM de 15 de abril 2011). Art. 4° -
Publique-se no JOM, Registre-se e Cumpra-se.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

RAUL NOGUEIRA SANTOS
Corregedor da Guarda Civil Municipal

PORTARIA Nº 14, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor
DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE
SILVEIRA RAMOS, matrícula n° 050754-7, para atuar
como GESTOR da Ata de Registro de Preços nº 01/2022
referente ao Pregão Eletrônico nº 60/2021 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa
INSTRUCON COMERCIO E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO EIRELI. Tendo como substituto
eventual LUÍS ECIRALDO CORREIA, matrícula n°
13.646-8.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor SIDRONIO
ARISTÓTELES DE MORAIS NETO, matrícula n°
507731-1, para atuar como FISCAL da Ata de Registro
de Preços nº 01/2022 referente ao Pregão Eletrônico nº
60/2021 firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró
e a empresa INSTRUCON COMERCIO E SERVIÇOS
DE REFRIGERAÇÃO EIRELI. Tendo como substituto
eventual LUAN CARLOS DA SILVA, matrícula n°
010130-1. Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:
I.  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto; II.  Determinar a
reparação, correção, remoção, reconstrução ou
substituição, às expensas da empresa contratada, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto

contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 15, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor
DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE
SILVEIRA RAMOS, matrícula n° 050754-7, para atuar
como GESTOR da Ata de Registro de Preços nº 08/2022
referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2022 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa R B D DA
SILVA. Tendo como substituto eventual LUÍS
ECIRALDO CORREIA, matrícula n° 13.646-8.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor LUCAS GABRIEL COSTA
ALVES, matrícula n° 051050-5,, para atuar como
FISCAL da Ata de Registro de Preços nº 08/2022
referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2022 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa R B D DA
SILVA. Tendo como substituto eventual LUAN CARLOS
DA SILVA, matrícula n° 010130-1. Art. 4º - São
atribuições do fiscal do contrato: I.   Acompanhar a
execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos; registrar todas as ocorrências surgidas
durante a execução do objeto; II.  Determinar a reparação,
correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrarias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 16, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.

06110

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor DHYEGO AUGUSTO
RODRIGO RODRIGUE SILVEIRA RAMOS, matrícula
n° 050754-7, para atuar como GESTOR da Ata de
Registro de Preços nº 10/2022 referente ao Pregão
Eletrônico nº 01/2022, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa COMERCIAL
SATURNO E SERVIÇOS LTDA. Tendo como substituto
eventual LUÍS ECIRALDO CORREIA, matrícula n°
13.646-8.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato:

I.  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II.  Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III.   Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV.   Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.
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Art. 3º - Designar o servidor LUCAS GABRIEL COSTA
ALVES, matrícula n° 051050-5,, para atuar como
FISCAL da Ata de Registro de Preços nº 10/2022
referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2022, firmado entre
a Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa
COMERCIAL SATURNO E SERVIÇOS LTDA. Tendo
como substituto eventual LUAN CARLOS DA SILVA,
matrícula n° 010130-1.

Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:

I.  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II.   Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado; 

IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

V.   Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo); 

VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados); 

VII.  Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX.   Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; 

X.  Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 17, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.

06110

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor DHYEGO AUGUSTO
RODRIGO RODRIGUE SILVEIRA RAMOS, matrícula
n° 050754-7, para atuar como GESTOR DO
CONTRATO referente ao contrato nº 04/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa
SERTTEL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE E
SEGURANÇA URBANA LTDA. Tendo como substituto
eventual LUÍS ECIRALDO CORREIA, matrícula n°
13.646-8.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato:

I.  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II.  Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III.   Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV.   Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor LUCAS GABRIEL COSTA
ALVES, matrícula n° 051050-5, para atuar como
FISCAL DE CONTRATO referente ao contrato nº
04/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró
e a empresa SERTTEL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE
E SEGURANÇA URBANA LTDA. Tendo como
substituto eventual ANTÔNIO ADALBERTO DE
OLIVEIRA JALES, matrícula n° 13.649-2.

Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:

I.  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II.   Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado; 

IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

V.   Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo); 

VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados); 

VII.  Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX.   Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; 

X.  Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 18, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor LUÍS
ECIRALDO CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao
contrato nº 9912271100 firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos. Tendo como substituto eventual DHYEGO
AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE SILVEIRA
RAMOS, matrícula n° 050754-7.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor FRANCISCO JOELLYTON
DA SILVA GOIS, matrícula n° 13.690-5, para atuar
como FISCAL DE referente ao contrato nº 9912271100
firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Tendo como
substituto eventual SIDRONIO ARISTÓTELES DE
MORAIS NETO, matrícula nº 507731-1. Art. 4º - São
atribuições do fiscal do contrato: I.   Acompanhar a
execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos; registrar todas as ocorrências surgidas
durante a execução do objeto; II.  Determinar a reparação,
correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
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registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrarias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 19, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor LUÍS
ECIRALDO CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao
contrato nº 02/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a empresa G3 NETO SERVIÇOS EIRELI -
ME,  tendo como substituto eventual DHYEGO
AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE SILVEIRA
RAMOS, matrícula n° 050754-7.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor CHARLDSON RERYCLES
MARCELINO PONTES, matrícula n° 13686-7, para
atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao
contrato nº 02/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a empresa G3 NETO SERVIÇOS EIRELI
– ME. Tendo como substituto eventual JORGE DIOGO
DANTAS JALES, matrícula n° 14.307-3. Art. 4º - São
atribuições do fiscal do contrato: I.   Acompanhar a
execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos; registrar todas as ocorrências surgidas
durante a execução do objeto; II.  Determinar a reparação,
correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a

conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 20, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor LUÍS
ECIRALDO CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para
atuar como GESTOR da Ata de Registro de Preços nº
177/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 41/2021
firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
ELETRÔNICA LTDA EPP,  tendo como substituto
eventual DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE
SILVEIRA RAMOS, matrícula n° 050754-7.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor SIDRONIO
ARISTÓTELES DE MORAIS NETO, matrícula nº
507731-1, para atuar como FISCAL da Ata de Registro
de Preços nº 177/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº
41/2021 firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró
e a empresa LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
ELETRÔNICA LTDA EPP. Tendo como substituto
eventual FRANCISCO JOELLYTON DA SILVA GOIS,
matrícula n° 13.690-5. Art. 4º - São atribuições do fiscal
do contrato: I.   Acompanhar a execução contratual, em
seus aspectos quantitativos e qualitativos; registrar todas
as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; II.
 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução
ou substituição, às expensas da empresa contratada, no
total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto

contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 21, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.

06110

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor LUÍS ECIRALDO
CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para atuar como
GESTOR DE CONTRATO referente ao contrato nº
34/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, tendo como
substituto eventual THIAGO DE OLIVEIRA
FERNANDES PINTO, matrícula n° 50.8118-1.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato:

I.  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II.  Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III.   Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV.   Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor CHARLDSON RERYCLES
MARCELINO PONTES, matrícula n° 13686-7, para
atuar como FISCAL DE CONTRATOS referente ao
contrato nº 34/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, tendo como
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substituto eventual JORGE DIOGO DANTAS JALES,
matrícula n° 14.307-3.

Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:

I.  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II.   Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado; 

IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

V.   Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo); 

VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados); 

VII.  Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX.   Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; 

X.  Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 18 de março
de 2022.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 22, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor LUÍS
ECIRALDO CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao
contrato nº 253/2021 firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa Transitar Engenharia
e Consultoria LTDA. Tendo como substituto eventual

DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE
SILVEIRA RAMOS, matrícula n° 050754-7.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor LUCAS GABRIEL COSTA
ALVES, matrícula n° 051050-5, para atuar como
FISCAL DE referente ao nº 253/2021 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa Transitar
Engenharia e Consultoria LTDA. Tendo como substituto
eventual ANTÔNIO ADALBERTO DE OLIVEIRA
JALES, matrícula n° 13.649-2. Art. 4º - São atribuições
do fiscal do contrato: I.   Acompanhar a execução
contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução
do objeto; II.  Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrarias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 23, 
 DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.

06110

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor LUÍS ECIRALDO
CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para atuar como
GESTOR DE CONTRATO referente ao contrato nº
05/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa VENNEZA LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA, tendo como substituto eventual
DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE
SILVEIRA RAMOS, matrícula n° 050754-7.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato:

I.  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II.  Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III.   Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV.   Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor CHARLDSON RERYCLES
MARCELINO PONTES, matrícula n° 13686-7, para
atuar como FISCAL DE CONTRATOS referente ao
contrato nº 05/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a empresa VENNEZA LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA, tendo como substituto eventual
JORGE DIOGO DANTAS JALES, matrícula n° 14.307-
3.

Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:

I.  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II.   Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado; 

IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

V.   Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo); 

VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados); 

VII.  Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX.   Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; 

X.  Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
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devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 24, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

A Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições previstas na
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I.
06110 RESOLVE:   Art. 1º - Designar o servidor LUÍS
ECIRALDO CORREIA, matrícula n° 13.646-8, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao
contrato nº 03/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a empresa VENNEZA LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA,  tendo como substituto eventual
DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUE
SILVEIRA RAMOS, matrícula n° 050754-7.

Art. 2º - São atribuições do gestor do contrato: I.
  Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; II.  Promover reunião inicial
com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; III.  Exigir
o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos; IV.   Acompanhar o
saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º - Designar o servidor CHARLDSON RERYCLES
MARCELINO PONTES, matrícula n° 13686-7, para
atuar como FISCAL DE CONTRATOS referente ao
contrato nº 03/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a empresa VENNEZA LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA. Tendo como substituto eventual
JORGE DIOGO DANTAS JALES, matrícula n° 14.307-
3. Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: I.
  Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto; II.  Determinar a
reparação, correção, remoção, reconstrução ou
substituição, às expensas da empresa contratada, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados; 

III.   Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;   IV.   Exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos;   V.   Exigir o
cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 
VI.   Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);   VII.  Comunicar à autoridade superior, em

tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
VIII.   Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; IX.   Receber o objeto contratual, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes;  X.  Observar
as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez,
deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de
pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.  

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 21/2022. Processo Administrativo n°
13/2022. Inexigibilidade n° 08/2022 - SMC. Objeto:
Contratação de show musical da Banda Bonde do Brasil,
para apresentação no palco da Estação das Artes, como
parte integrante da programação do Mossoró Cidade
Junina 2022, no dia 11 de junho. Contratante: Secretaria
Municipal de Cultura, CNPJ n º 44.647.210/0001-41.
Contratada: Bonde do Brasil Promoções e Edições
Musicais LTDA, CNPJ nº 16.809.891/0001-61. Valor:
R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Vigência do contrato:
90(noventa) dias. Período: 18/05/2022 a 16/08/2022.
Data da assinatura do contrato: 18/05/2022.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2022 – SMC

Processo Administrativo Nº 34/2022. Objeto: Registro de
Preços para eventual e futura Contratação de Empresa
Especializada nos serviços de suporte técnico-operacional,
objetivando a promoção, organização, administração,
produção, coordenação e supervisão de eventos
institucionais e culturais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência. Adjudicado por João Eduardo Oliveira
Ferreira – Pregoeiro em 18/05/2022. Homologado por
Etevaldo Almeida Silva – Secretário de Cultura em
18/05/2022. Valor Global: R$ 8.619.760,00 (oito milhões
seiscentos e dezenove mil e setecentos e sessenta reais).
Empresas: SANDRA MOMO DOS SANTOS DE
MENEZES EIRELI (24.413.336/0001-44); NATAL
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
(10.370.042/0001-78); M L ENTRETENIMENTOS,
ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI (29.326.036/0001-
41).

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

RESULTADO DO JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO

Credenciamento Nº 04/2021-SMC

Processo Administrativo nº 36/2022-SMC

Objeto: Credenciamento de empresas para aquisição das
cotas de patrocínio para realização do MOSSORÓ
CIDADE JUNINA 2022. 1.1.1. O segmento de bebidas
dos  tipos cervejas, chopps e  refrigerantes, bebidas tipo
sprites e do segmento de bebidas exclusivo de
cachaçaria integra Procedimento Licitatório específico.

A Prefeitura Municipal de Mossoró torna público aos
interessados o resultado do julgamento dos documentos
de habilitação, nos seguintes termos:

1 - A Comissão de Licitação, com base nos documentos
acostados nos autos declaram habilitadas para o
credenciamento as empresas:

APEC – SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
LTDA - CNPJ: 08.480.071/0001-40

PROGRAMADORA CANAL TCM LTDA - CNPJ:
04.209.895/0001-20

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - CNPJ: 04.601.397/0001-28

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2022 – SMC

Processo Administrativo Nº 34/2022. Objeto: Registro de
Preços para eventual e futura Contratação de Empresa
Especializada nos serviços de suporte técnico-operacional,
objetivando a promoção, organização, administração,
produção, coordenação e supervisão de eventos
institucionais e culturais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência.

ARP 06/2022 - SANDRA MOMO DOS SANTOS DE
MENEZES EIRELI (24.413.336/0001-44), Valor: R$
390.100,00, Assina: Sandra Momo Santos de Menezes

ARP 07/2022 - M L ENTRETENIMENTOS,
ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI (29.326.036/0001-
41), Valor: R$ 6.822.660,00, Assina: Carlos Henrique
Bastos Evaristo

ARP 08/2022- NATAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA (10.370.042/0001-78), Valor: R$ 1.407.000,00,
Assina: Fernando Luiz Leocadio Teixeira. 

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E FINANCEIRA

Credenciamento Nº 02/2022-SMC

Processo Administrativo nº 02/2022-SMC
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Objeto: CREDENCIAMENTO de artistas, profissionais de arte e de cultura em todas as suas manifestações e linguagens, para os eventos e manifestações culturais do Mossoró
Cidade Junina, bem como para demais eventos realizados pelo Município de Mossoró no período de um ano.

A Prefeitura Municipal de Mossoró por meio da Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados o resultado do julgamento de Habilitação Jurídica, Técnica e
Financeira, conforme tabelas em anexo.

Os artistas listados para sanar irregularidades deverão comparecer na Diretoria-Executiva de Licitações e Contratos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação
no Jornal Oficial do Município.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 71, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora  MARIA KATIANA
MOURA AQUINO, matrícula nº 511676-1, para atuar
como GESTORA DE CONTRATO referente ao Contrato
Nº 17/2022, firmado entre o Município de Mossoró e a
Cril Empreendimento Ambiental Ltda, com validade de
21/04/2022 a 18/10/2022. 

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º  Designar o servidor  MARCELO HENRIQUE
GOMES, matrícula nº 5082757-1, para atuar como
FISCAL  DE CONTRATO referente ao Contrato Nº
17/2022, firmado entre o Município de Mossoró e a Cril
Empreendimento Ambiental Ltda, com validade de
21/04/2022 a 18/10/2022. 

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 21 de abril de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA
LICITAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n°
169, de 12 de agosto de 2021, com fundamento no Art.
24, inc. II, da Lei 8.666/93, bem como nas justificativas
constantes do processo, RATIFICA o Processo
Administrativo nº 110/2022, referente à Dispensa de
Licitação nº 006/2022, cujo objeto se trata da Aquisição
de Equipamentos (eletrodomésticos) para atender o
SAMU – Unidade ligada à Secretaria Municipal de
Mossoró/RN, no valor total de R$ 10.106,25 (dez mil
cento e seis reais e vinte e cinco centavos), em favor de
BEL SERVICE ELETROPEÇAS COM TEC LTDA -
CNPJ: 40.792.210/0001-84.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

EDITAL Nº 01/2022 - SME- PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO. 6ª CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO PARA
ATUAREM NO PROGRAMA TEMPO DE
APRENDER

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado (COPSS),
constituída por meio da Portaria nº 7, da Secretaria
Municipal de Educação, publicada no Jornal Oficial do
Município, edição no 654D, do dia 24 de fevereiro de
2022, acessível através do
endereçoeletrônico:http://jom.prefeiturademossoro.com.b
r/2022/02/24/jom- no-654d/,

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação de atender à demanda existente
nas turmas de 1º e 2º anos – Anos Iniciais/Ensino
Fundamental, a fim de apoiar professores alfabetizadores
nas Unidades de Ensino;

RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados no Processo
Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2022 - SME, para
preencher vagas para o desempenho de atividades
voluntárias nas Unidades de Ensino Fundamental da Rede
Municipal de Mossoró/RN.

CONVOCAÇÃO
Nº NOME CLASSIFICAÇÃO

1 MARIA DE LOURDES GOMES PINTO 52º

2 ELAINE CRISTINA DA SILVA 53º

3 AILLA KARTIENE LIMA DE MORAIS 54º

Os convocados deverão se apresentar na Secretaria
Municipal de Educação, Auditório Prefeito Alcides Belo,
no dia 23 de maio de 2022, às 9h.

Márcia Núbia da Silva Oliveira Fonseca

Matrícula: 0105783-1

Coordenadora do COPSS

Joralice Cristina Virgínio de Morais

Matricula: 102180-1

Ariana de Oliveira

Matrícula: 507261

Ana Patrícia do Nascimento Sousa

Matrícula:10811-1

Valéria Batista Costa Montenegro

Matrícula: 5076790-1

Antônia Rilzonete de Castro Batista

Matrícula: 10205-9

Queila Maia Dantas

Matrícula: 5828-6

Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

Abatedouro Frigorífico Industrial de
Mossoró S/A (Afim)

PORTARIA Nº 1, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre cessão de servidores do Abatedouro
Frigorífico Industrial de Mossoró (AFIM) à Prefeitura
Municipal de Mossoró.

A Diretoria do Abatedouro Frigorífico Industrial de
Mossoró S/A (AFIM), Sr. Maurício Dias Júnior, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º Ceder os servidores Francisco Assenis da Silva,
matrícula nº 191, Antonia Luciene da Silva, matrícula nº
369, Zoraide Maria Ferreira de Almeida, matrícula nº
398, Hamurabihenos Oliveira e Silva, matrícula nº 393,
pertencentes ao quadro efetivo do Abatedouro Frigorífico
Industrial de Mossoró (AFIM), para desempenhar suas
funções na Prefeitura Municipal de Mossoró, pelo prazo
de 1(um) ano, com ônus para o órgão cedente.

Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 5º
(quinto) dia do mês subsequente a frequência do servidor
ao Cedente.

Art. 3º. Caberá ao Cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao seu órgão de origem ao término da cessão.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 19 de maio de 2022

MAURÍCIO DIAS JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro do Afim
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